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PARECER CONJUNTO N° 709/2022 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 868/2021. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Vereadora Cris Monteiro, que Institui a Política 
Municipal de Prevenção e Combate à Violência Política contra a mulher e cria observatório de 
monitoramento no município de São Paulo a fim de nortear a implementação de políticas 
públicas com perspectivas de gênero e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se fortalecer o combate à violência contra a 
mulher, e nesse caso específico, nas palavras da autora, reconhecer e qualificar como as 
diversas violências contra a mulher se comportam no meio político é um avanço institucional e 
ferramenta poderosa para identificar futuros novos casos e vítimas que poderiam passar sem o 
amparo legal que esta casa pode oferecer a todos os cidadãos e cidadãs. 

Nos termos do projeto, o termo Violência Política Contra a Mulher se refere às 
situações praticadas conforme o descrito no Art. 3º da Lei Federal nº 14.192, de 04 de Agosto 
de 2021, assim sendo toda e qualquer ação, conduta ou omissão, contra mulheres, que vise 
ameaçar, impedir, obstaculizar ou restringir do exercício de suas funções políticas e que seja 
praticada contra a mulher por razões da condição de sexo feminino. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
LEGALIDADE do projeto de lei, sob a forma de substitutivo que em seu artigo 2° estabelece os 
procedimentos a serem tomados, vez configurada a prática dos atos discriminatórios a que se 
refere a Lei Federal n° 14.192, de 04 de Agosto de 2021, de modo que sejam comunicadas as 
autoridades competentes, especialmente o Ministério Público e, em se tratando de agentes 
políticos ou públicos deverá ser devidamente apurada em processo administrativo, que terá 
início mediante reclamação da ofendida ou de seu representante legal, ou ainda de qualquer 
pessoa que tenha ciência do ato discriminatório e que apresente denúncia. 

A Comissão de Administração Pública, quantos aos aspectos que deve analisar e 
levando-se em consideração que a propositura pretende incrementar os mecanismos de 
prevenção à violência contra a mulher, é Favorável ao projeto de lei, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, ressalta que a aprovação do projeto é oportuna e meritória. Favorável sob a 
forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, portanto, 
é o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável ao substitutivo da Comissão 
de Justiça, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 07.06.2022. 

 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO)  
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Ver. ARSELINO TATTO (PT)  

Ver. GEORGE HATO (MDB)  

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)  

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO)  

Ver. ERIKA HILTON (PSOL)  

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER.  

Ver. FABIO RIVA (PSDB)  

Ver. FELIPE BECARI (UNIÃO)  

Ver. JULIANA CARDOSO (PT)  

Ver. LUANA ALVES (PSOL)  

Ver. XEXÉU TRIPOLI (PSDB)  

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO)  

Ver. ALFREDINHO (PT)  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE)  

Ver. ISAC FELIX (PL)  

Ver. JAIR TATTO (PT)  

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB)  

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)  

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)  

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)  

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)  

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)  

  

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/06/2022, p. 132 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

